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LEI N 304 /86 , DE 16 DE JANEIRO DE 1986. 

Dispõe sobre o Estatuto do Magistério e 
as atividades Auxiliare do ensino muni 
cipal, fixa os vencimentos e salarios do 
pessoal e ±1 outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRAS, ESTAf) IX) CEARA 

, 	 Faço saber que a Ck4ARA MUNI CI PAL DE 1 PUEI RPS aprovou e eu san 
ciono e promulgo a seguinte Lei: 

TÍTULO 1 

CAPÍTULO E 

Das Disposições Preliminares 

• 	 Arte l 	O Grupo Ocupacional EDUCAÇÃO (Li)) integrante do Plano 
de Classificação de Cargos e Empregos da Prefeitura, tem suas atividades discipli 
nadas de acordo com as diretrizes estabelecidas na presente Lei: 

Art 	O Grupo Ocupacional EDUCAÇD (EP) é composto das 	se 
guintes Categorias Funcionais: 

4 	 1 Magistério 
II- Atividades Auxiliares 

Parágrafo Único - Para os efeitos do disposto neste artigo, cri 
tende-se por: 

1 - Magistério: - as atividades destinadas aos serviços do ensi 
no municipal, em qualquer nível, seja com atuação direta oii 
indireta na sala de aula; 

II- Atividades Auxiliares - as exercidas em caráter auxiliar por 
pessoal que atua diretamente na Rede Municipal de Ensino, sem 
habilitaio para as atividades do Magisterio. 

Art. 3 9  Para efeito desta Lei, entende-se por: 
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1 - 	Pessoal do Magistério: - o conjunto do professores e especia 

listas em Educação que atuam nas Unidades Escolares e nos 

gãos de Educação da Prefeitura. 

II - Funções do Magistério: - as funções de direção. Supervisão e 

Docência. 

cAPtIIJLO 11 

Das Atividades do Magistério 

Art. 4 - O pessoal da Categoria Funcional Magistério compreenderá 

as seguintes classes: 

1 	-. Pessoal de Direção 
II - Escialistas 
Ill - Pessoal Docente 

141rt. S 	A Classe de Pessoal de Direção compreenderá os cargos de 
Diretor de Escola, de Vice-Diretor de Escola ede Secretário de Escola, constantes 
do Anexo i Escala A' integrantes desta Lei. 

§ l - Ao pessoal de Direção, ao ensino de l Grau, compete exercer 

as atividades inerentes ao planejamento e acompanhamento das atividades escolares, 

à coordenação de turnos, à direção,assessoramento e assistência em Unidades Escola 

res com atribuições básicas pertinentes ao ensino e à Administraiào em Unidades do 

Departamento de Educação e Cultura da !4unicpio ligadas especificamente E Educa 

çao. 

§ 2 - A Direção da Escola será exercida pelo Diretor, Vice-Diretor 

e Secretário, devidamente habilitados, nomeados por ato do Chefe do Poder Executi 
vo 

§ 39 - O provimento dos cargos de que trata o "caput" deste artigo 
será feito pelo critério de confiança, sendo o de Diretor e Vice-Diretor cometidos 
a professor devidamente habilitado e credenciado com experiência de magistério m 

ninia de um (01) ano. 

Art. 6 - A Classe de Especialistas compreenderá os cargos de Su-

pervisor Escolar e de Auxiliar Pedagõgico, constantes do Anexo 1, Escala 'B" e ane 
xo II integrantes desta Lei. 
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Art. 79 - Sul ervisor Escolar ó o especialista com formação minima,con 
forme o nivel de: 

ED-1 - 2 9  Grau completo (Normal) 
ED-2 4 9  Grau Pedagógico 
ED-3 - Licenciatura Plena 

Pargrafo anico - Compete ao Supervisor Escolar prestar assistência 
e6cnico-pedagógica à comunidade educacional visando ii melhoria do processo 	ensino 
aprendizagem. 

Art. 8 - Auxiliar Pedagógico & o especialista com formação minimacon 
forme o nveI de: 

ED-1 - 1 9  Grau completo 
ED-2 - 29  Grau incompleto 

- 29 Grau completo 
Parãgrafo Único - Compete ao Auxiliar Pedagógico auxiliar e orientar 

as escolas de 1 9  Grau da Rede Publica e particular de ensino do NIunicípio, visando 
ao cumprimento das normas legais que lhes forem aplicáveis. 

Art. 9 - A Classe de Pessoal Docente compreenderã os cargos de Pro 
fessor e de Regente Auxiliar, constantes do Anexo 1, Escala "B e Anexo 11 integran 
tes desta Lei, 

§ l - Professor é o docente com habilitação especifica para o Magis 

IàÊk 	

trio e com atuação direta na, sala de aula. 
qp 	 § 2 - Regente Auxiliar ó o docente sem habilitação especliica para o 

Magistério e com atuação direta na sala de aula. 

Art, 10 - A função docente será exercida nas diversas séries do 	1 
Grau: 

a) por professores que apresentem a seguinte formação miniu de: 
ED-1 - Curso Normal 
ED-2 - 2Q-4 9  Grau Pedagógico 

- Licenciatura Curta 
M-4 - Licenciatura Plena 

b) Por Regentes Auxiliares que apresentem a seguinte formação mtnima 

de: 
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- la. a 4a. Série do 1 9  Grau 
ED-2 - Sa a 8a- Série do 1 9  Grau 
ED-3 - 2 9  Grau incompleto 
ED-4 - 2 9  Grau completo 

Art. 11 - No desempenho de suas funções o docente devera integrar-
se na moderna filosofia de ensino, visando a oroporcionar ao educando a formação 
necessãria ao desenvolvimento de suas notencialidades como elemento de auto- reali 
zação, nreparação para o trabalho o para o exercício consciente da cidadania. 

cAPrTUL0 III 

Das Atividades Auxiliares 

Art. 12 - O Pessoal da Categoria Funcional Atividades 	Auxiliares 
compreender a Classe de Pessoal é se compõe dos cargos Auxiliares de Serviços i 
Educação. Atendente de Serviços à Educação e Auxiliar de Serviços Complementares. 

TI'TULO II 

Do Grupo de Cargos em Emnregos da Educação 
CAPITULO 1 

DA ESTRtJFUPÂC?.O 

A. 13 - Grupo de Cargos e npregos da Educação é o conjunto 	de 
Categorias agrupados por Classes, e estas por cargos e empregos identificados nor 

Símbolo e níveis, com remuneração progressiva e escalonada a partir do çrau de for 
nação mmniina exigida para cada classe. 

§ I - Exclui-se da exigência de formação mínima a Classe de Pesso 
ai Auxiliar de que trata o artigo 12  desta Lei 

§ 2 9  - O Grupo de que trata este artigo 6 estruturado nos termos dos 
anexos 1, II e III integrantes desta Lei. 

Art. 14 - Entende-se nor Categoria Funcional o conjunto de Classes 
que agrupam os cargos e ~regos no Plano de Classificação de Cargos e Emnregos e 

tabelecidos nesta Lei, 



Art. is - Entende-se por Classe o conjunto de cargo e emregos 
mesma natureza funcional e de tdntica abi1ttaço 

§ i 	As Classes de que trata este artigo e para efeitos dos avan 

ços dos seus respectivos cargos e empregos, são as estabelecidas nos artigos 6 9 ,7 9  

8, 99 e 10 e constantes do Anexe 1, Escala 	desta Lei. 

§ 2 - Os atuais ocunantes de Cargos e Emoregos do Plano de Classi 

ticaçZio de Cargos estabelecido pela Lei Municipa.i a 9  283, de 28 de novembro de 
1983, enquadram-se, automaticamente, no nível de Classe a que esteja nertencerido, 
salvo avanço que seja adotado para compatihilizaçio com os casos de idêntica situa 

çào no enquadramento estabe1ec ido por esta Lei. 

Art. 18 - Os níveis em que se dividem as Classes, com exceção 	do 
inicial, são destinados ,a promoções tendo em vista cursos, estágios, semimíriosçon 
gressos, trabalhos publicados na área educacional e tempo de serviço. 

Parágrafo Único Os critérios de avaliação de cursos, estágios, se 
minãrios, congressos e trabalhos oublicados serão fixados nor decreto do Prefeito. 

CAPrWLO II 

Do Ingresso 

Art. 17 O ingresso no Gruno Ocupacional Educação dar-se--ã inedian 
te concurso público, processando-se este oara qualquer das Classes de Professor. 
Especialista e Auxiliar, conforme exijam as necessidades do ensino. 

Art. 18 - Para a inscrição em concurso destinado ao preenchimento 
de vaga constante do Anexo II integrantes desta Lei, exige-se-a exige-se-a comprovante de ha 
bílitação específica de formação mínima, conforme o estabelecido nos artigos 

10 desta LeI. 

Art. 19 - O ingresso na Categoria Funcional  Magistério dar-se-5 sem 

are no nível inicial da respectiva classe. 

Art. 20 - Após o ingresso na Categoria Funcional Magistério, o seu 
integrante peanecer, durante dois (02) anos de efetivo exercício, em estgionro 
1x4t6rio, perío& em que deverá comorotar as suas aptidões para o exercício do c.ar 
go no tocante à assiduidade, pontualidade idoneidade moral e canacidade nrofissio 
nal. 

Par1grafo Único - !kirante o estãgio nrohat6rio, o arofissional do 
magistério não terã direito a promoção. 

Art. 21 - Os cargos de provimento efetivo que integram a Categoria 

Funcional Magistrio, serão providos mediante concurso pbiico de arovas e títulos 
e os que integram a Categoria Funcional Atividades Auxiliares mediante concurso niT 
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Art. 22 - permitida á transferência do ocupante do cargo de profes 

sor para o cargo de especialista e vice-versa, mediante tranformação por lei, desde 

que atenda aos requisitos de formação mínima exigidos por esta Lei. 

CAPTDJLO II 
Do Concurso 

Art. 23 O concurso para provimento de cargos do Grupo (upacionaI 

Educação, será realizado pelo Departamento de Educação e Cultura em coordenação com 

a Divisão de Pessoal do Departamento de Administração e Finanças da Prefeitura. 

Art. 24 - O concurso constará das seguintes provas: 

a) de títulos 

b) escritas 

c) didática e/ou prática 

Art. 25 - A inscrição será aberta pelo prazo de trinta (30) dias a 

nunciado por Edital afixado na Portaria da Prefeitura e/ou divulgado, em síntese 

por estação de rádio, contendo as normas e instruções necessárias. 

§ i - Somente poderão inscrever-se no concurso os habilitados pra 
fissionalnnte, na forma desta Lei e da legislação estadual e federal pertinente. 

§ 2 - No Edital do Concurso deverá constar as instruções, as especi 
ficações e exigirias sobre a matéria. 

Art. 26 - O concurso será realizado quinze (15) dias ap6s o tflfliflOt 

das inscrições, prazo este prorrogável por mais quinze (15) dias a critério do De 

partamento de Educação e Cultura. 

Art. 27 - O Diretor do Departamento de Educação e Cultura designará 
uma Comissão constituída de quatro (04) membros escolhidos dentre os profissionais 

da respectiva área de habilitação para a elaboração das provas, execução do concur 

so e julgamento dos resultados. 

Art. 28 - O resultado do concurso será consignado em ata lavrada em 

livro próprio, devidamente assinada pelos integrantes da Comissão, cuja c6pia autên 

rica será fixada na portaria da Prefeitura para conhecimento público. 
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Art. 29 O período de validade do concurso é de dois (02) anos, con 

tados do ato de sua homologação pelo Prefeito, podendo, por decreta deste, ser nror 

rogado por ituai período. 

Art. 30 Nos concursos para o cargo de professor serão especifica 

das as séries e o grau de ensino que se fizerem necesshios ao preenchimento de va 

gas, devendo o respectivo Edital mencionar a habilitação minima exigida do candida 

te, para a inscrição 

CAPT1ULO rv 
Da Nomeação,Posse e Exercício 

Art, 31 A nomeação para provimento de cargos de Magistério e Ativi 
dades Auxiliares se dará em earter efetivo, mediante ato do Prefeito, observada a 

ordem de classificação dos candidatos aprovados e mediante apresentação dos documen 

tos indispensáveis ã investidura. 

Art. 32 - A posse dar-se-á no prazo de trinta (30) dias, contados da 

afixação na Portaria da Prefeitura do ato de nomeação podendo ser dilatado por 

gual período, a requerimento do interessado. 

1 9  - E competente para dar posse ao nomeado o Diretor do Departan 

to de Educação e Cultura do Município. 

2 9  Será tornada sem efeito a nomeação, quando a posse não se ve 

rificar no prazo estabelecido neste artigo 

33 - O exercício terã início no prazo de trinta (30) dias conta 

dos da datada posse. 

§ l - O exercício será dado pelo Diretor do Departamento de Lducaçiio 

e Cultura do Município. 

§ 2 9 	vedado ao integrante do Magistério e Atividades Auxiliares 

ter exercício fora da Unidade Escolar para onde tiver sido designado, salvo nos ca 

,os de remoção ou afastamento previstos nesta Lei. 

§ 39 - O início, a interrupção e o reinício do exercício deverão ser 

comunicados por escrito à Divisão de Pessoal do Departamento de Administração e 

Finanças, para efeito de registro nos assentamentos individuais dos profissionais. 
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Ârt. 34 - Observada a ordem de classificação no concurso é assegura 

do ao candidato o direito do escolha da Unidade Escolar onde haja vaga para onde 

concorreu permanecendo no animo por dois (02) anos 

cAPrnJw V 

Do Regime de Trabalho dos Profissionais da Educação 

Art. 35 - O regime de atividade semanal do docente será de; 

a)Vinte(20)horas, trabalhando em turno único com a mesma turma; 

b)Quarenta(40)horas, perfazendo dois (2)turnos, com turmas diferen 
te 

Parágrafo Ünico O regime de atividades de quarenta (40) horas, se 

manais dar-se-á se não houver professor e/ou Regente Auxiliar dísponvei 

Art 36 - Da carga horária semanal para docente1/5 (um quinto) se 
rã utilizada em atividades extraclasse, na escola.  

Art. 37 - vedado ao docente utilizar as horas-atividades em servi 
ços estranhos às suas funções.  

Art. 38 - O docente em regência de classe é obrigado ao cumprimento 

do número de horas-aula, segundo o calendário escolar, devendo recuperá-las quando. 
, 

	

	por motivo de força maior, estiver impossibilitado de comparecer ao estabelecimento, 
exceto se afastado por força de dispositivo legal. 

§ l'A Unidade Escolar procederá, mensalmente, ao levantamento de 

faltas dadas por regentes de classe e organizará o calendário das aulas complemen-

tares devidas a titulo de recuperação 

§ 2 9  - Enquanto o numero de horas-aula dos docentes não estiver com 
pieto, não se dará a conclusão do ano letivo, na atividade de área de estudo ou dis 
ciplina em que se verificar a ocorrência 

§ 39 - As horas-anda no recuperadas no decorrer de cada ano letivo 

serão passíveis de desconto no vencimento, devendo o Diretor da Unidade Escolar en 

caminhar, para as providências cabíveis, ao setor competente do Departamento de E 

ducaçiio e Cultura, a relação das 'faltas dos que deixaram de satisfazer às exigênci 
as deste artigo. 
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Art. 39 - O professor que não esteja exercendo atividade docente te 

ra regime de trabalho conforme o estabelecido para os daiis servidores da Prfei-

tura. 

Art. 40 O regíme de trabalho de direçiio,dos Especialistas e dos 

Auxiliares é o consignado no artigo 35 desta Lei. 

§ 19 - Nas Unidades Escolares em regime de quarenta (40) horas senu 

nais o trabalho de direção terá carga horria correspondente, com remuneração com 

plementada, se for o caso. 

§ 2 - Os Especialistas que não estejam exercendo atividades ineren 

tos às suas funções,têm o mesmo regime de trabalho estabelecido no artigo 39 desta 

Lei, aplicando-se o mesmo regime aos Auxiliares, nas mesmas circunstâncias, 

TT11JLO III 

1 

reitos: 

• 
IV 

V 
Vi 

VII 
VIII 

Ix 
X 

XI 
XII 

XII 
xlv 

XV 

XVI 

Dos Direitos e Deveres 

CAPrIUL0 1 

Dos Direitos 

t. 41 - Ao pessoal do Magistério assegurar-se-ão os seguintes di 

- Férias; 

- Licença por motivo de caswnento, luta ou doença em pessoa da fa 

mflia; 

- Licença para tratamento de sa&le; 

- Licença- repouso à gestante; 

- Licença para Serviço Militar obrigatório, 

Licença para tratar do interesse particular; 

- Licença Prêmio 
- Licença para desempenlo de mandato eletivo; 

- Licença por motivo de acidente no trabalho; 

* Promoção; 

- Redução de carga horãria: 

- Aposentadoria; 
- Remoção; 

- Afastarknto; 

- Acumulação; 

- Direito de Petição; 
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XVII - Progressão horizontal. 

Parágrafo Onico O Pessoal Auxiliar terá os seus direitos regidos 
conforme os demais servidores da Prefeitura. 

SEÇÃO 1 
Das Farias 

Art. 42 O Docente e o Especialista, quando em exercício em Unidade 

Escolar, gozara trinta (30) dias de férias após cada semestre letivo. 

§ l 	O Docente e o Especialista que se ausentarem de sua Unidade 
Escolar, fora do período de farias, por imperiosa necessidade deverão comunicar ao 
Diretor respectivo, para adoção das providóncías cabíveis. 

§ 	- O profissional do Hagistório que exerce atividades nos diver 
sos setores do Departan'nto de Educação e Cultura, ou em outro órgão da Administra-
ção NIinicipal, gozara férias comuns aos demais servidores da Prefeitura, inclusive 

com contagem em dobro, se deixar de usufrui-las. 

§ 3' 	Os diretores, os vice-diretores e os auxiliares terão 45 (qua 
Tenta e cinco) dias de farias por ano, sendo 30 (trinta) após o l'' (primeiro)semes-
tre letivo e 15 (quinze) após o 2 (segundo) semestre letivo. 

§ 4" - Os periodos de férias não gozadas pelo pessoal do Magistério, 
serão computados em dobro para fins de progresso horizontal e aposentadoria, inda 
indo-se na norma ora estabelecida s  períodos referentes a anos anteriores, quer j  
estejam averbados ou não.  

§ S - Os beneficiados por este artigo só poderão contar em dobre um 
(o:i) mós de férias não gozadas no exercício, 

SEÇÃO II 
Da Licença por motivo de casamento, luto ou doença 

em pessoa da famUla 

Art. 43 - O Pessoal do Magistério tem direito a obter licença por mo 

tivo de casamento do próprio servidor luto ou doença em ascendente, descendente e 

colateral até segundo grau civil, e cõnjuW, do qual não esteja legalmente separado 

desde que prove ser indispensveI a sua assistência pessoal e esta não possa ser 
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§ l - Provar-se-á a doença mediante inspeção médica. 

§ 2 - A licença de que trata este artigo será concedida com venci 

mento ou salário durante Oito (08) dias. 

SEÇÃO III 

Da licença para tratamento de saúde 

Art. 44 - A licença para tratamento de saúde será 11ex_ofícío1  ou a 
pedido do rofissiona1 do magistério ou do seu legítimo representante quando não 

puder fazê-lo. 

§ 1 - Nian e noutro caso é indispensável o exame médico. 

§ 2 	O profissional do magistério licenciado para tratamento de 

saúde não p  dedicar-se a qualquer atividade remunerada sob pena de ser cas-

sada a licença, com perda total da vencimento ou remuneração, até que reassuma o 

cargo ou emprego. 

Are, 45 - Considerado apto, em exame médico, o profissional do aia 

gistério reas.miirá as suas ftinções, sob pena de se apurarem, como faltas injusti 

ficáveis, os dias de ausência ao trabalho. 

Are, 46 - O vencimento ou salário do servidor licenciado para era 
tamento de saúde serão pagos integralmente. 

SEÇ.O IV 
Da licença - repouso à gestante 

Art. 47 - \ profissional do magistério gestante será concedida, me 

diante exame médico, licença de 04 (quatro) meses, com vencimento ou salário inte 

gral. 

Parágrafo, anico - A prescrição médica determinará a data de início 

da licença a ser concedida a gestante. 

Art. 48 - Se a criança nascer viva, prematuramente, antes de conce 

dida a licença, o inicio desta contará a partir da data do parto. 
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SEÇIDV 

Da Licença para Serviço Militar Obrigatérío o 

Art. 49 * Ao profissional do magistério que for convocado para o 

serviço militar, e outros encargos de segurança nacional, será concedida licença, 
com vencimento ou salário integral. 

§ 1 9  - A lidença será concedida a vista de documento oficial que 
' 	comprove a bworporação. 

§ 2 	Do vencimento ou salário descontar-se-á a importáncia que o 
servidor perceber na qualidade de incorporado, salvo se optar pelas vantagens do 

serviço militar. 

§ 3 - Ao profissional do magistério desincorporado conceder-se-á 
prazo não excedente a 30 (trinta) dias para que reassuma o exercício, sem perda do 
vencimento ou salário. 

§ 4 9  - A licença do que trata este artigo será também concedida ao 
profissional do magistério que houver feito curso para ser admitido como ofici 
aI das Forças Annadas durante os estágios prescritos pelos regulamentos militares 
aplicando-se o disposto no § 2 9  deste artigo. 

SEÇÃO VI 
Da Licença para tratamento de interesse particular 

Art. 50 - Depois de 02 (dois) anos de efetivo exercício, o funcio-

nário poderá obter licença, sem vencimento ou remuneração, para o trato de inte - 
resse particular. 

§ lQ - A licença será negada, quando o afastamento do funcionário, 
for inconveniente ao interesse publico. 

§ 2 - O funcionário deverá aguardar em exercício a concessão da 
licença, sob pena de demissão, por abandono de cargo. 

Art. 51 - Será de 02 (dois) anos o prazo máximo da licença de que 
trata este aro e semente poderá ser concedida nova licença, depois de decorri-
dos 02 (dois) anos da terminação da anterior. 

Art. 52 - Não será concedida licença para tratamento de interesse' 
particular ao funcionário nomeado ou removido, antes de assumir o exercício, 
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Art. 53 A licença poderá ser cassada e ser determInado que o li 

cenciado reassuma o exercícIo, se o exigir o interesse do serviço u*inicipal,no pra 

zo de 30 (trinta) dias, após a publicação do ato. 

Art. 54 O funcionário poder a qualquer tempo, reassumir o exerci 

cio, desistindo da licença. 

SEÇÃO VII 

Da Licença Prêmio 

Art 55 - Ao funcionário que requerer, sera concedida 1 icença-pe-

mio de 06 (seis) meses, com todos os direitos e vantagens da cargo, ap6s cada decõ 

nio de efetivo exercício no serviço rrnicipal. 
Art. 56 - Para efeito de aposentadoria será contado em dobro o tem 

po de licença-prêmio que o funcionário não houver gozado. 

Art. 57 - Não terá direito â licença-prêmio o funcionário que, no 
período de sua aquisição, houver: 

1 - sofrida pena de suspensão ou destituição de função; 
II - faltado ao serviço injustificadamente, por mais de dez (10) dias 

III 	gozado licença; 
a) para tratamento de saúde por prazo superior a 06 (seis)Meses ou 

cento e oitenta (180) dias, consecutivos ou não; 

b)por motivo de casamento, luto ou doença em pessoa da família por 

mais de 60 (sessenta) dias consecutivos ou não; 

c)para tratar de interesse particular, por período igual ou supe-

rios a 90 (noventa) dias consecutivos ou não. 

Art. 58 - Durante o tempo em que o funcionário estiver i disposição 
de outro órgão ou entidade, ser-lhe-á computado o tempo de serviço para efeito de 
licença-prêmio. 

Art. 59 A licença-prêmio, a pedido do funcionário, poderá ser go 
zada por inteira ou parceladainente, desde que por periodo de parcela superior a 

dois (02) meses. 
Art. 60 - O pedido de licença-prêmio será instruído com certiddo dc 

tempo de serviço expedido pela Pivisão de Pessoal. 
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Art. 61 E facultado ao Diretor de Departamento de &lucação e Cultu 

ra, a quem cabe conceder a licença-prêmio, determinar a data do início do gozo da 

licença-prêmio, bem como decidir se poderã ser por inteiro ou parcelada, tendo em 

vista o interesse da administração. 

Art. 62 - O funcionário aguardara em exercício a concessão da licen- 
ça-prêmio. 

Art. 63 A concessão da licença-prêmio dependera de novo ato, quan-

do não tiver início o seu gozo dentro de 30 (trinta) dias a partir da publicação da 
quele que a deferiu. 

SEÇÃO VIII 

Da Licença para desempenho de mandato eletivo 

Art. 64 - Será considerado em licença com vencimento ou salrio,exer 

cida a opção, o profissional do magistério municipal que for eleito para o desempe 
nho de mandato eletivo. 

§ l - A licença prevista neste artigo considerar-se-a concedida au 
tomaticamente com a posse do eleito. 

§ 2' - O profissional do magistério municipal, afastado nos termos 
deste artigo, s6 poderá assumir o exercício de suas funções as o término ou rcn& 

cia do mandato, 

Art. 65 - O profissional do magistério ocupante de cargo em Comis-
são será exonerado, "ex-ofício", deste cargo, com a posse no madato eletivo. 

Parágrafo l3nico - Se o ocupante do cargo em comissão for também titu 
lar de crgo ou emprego de provimento efetivo, ficara exonerado daquele e licencia 
do destes, na.forma prevista no artigo anterior. 

rt. 66 - O profissional do magistério municipal deverá licenciar-se 

antes da eleição a que concorre, na forma das leis ou regulamentos da legislação es 
pecifica. 

SEÇÃO IX 
Da Licença por motivo de acidente no trabalho 

Are. 67 - Acidente no trabalho, para efeito desta Lei, é o evento da 
rso que tiver como causa imediata o exercício das atribuições inerentes ao cargo 

ou função e comprovado por laudo mdico. 
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1'? Equipara-se a acidente no trabalho a agressão não provocada, 

sofrida peio profissional do magistério no exerckio de suas atribuições. 

- Equipara-se também, a acidente no trabalho a doença profissio 

nal que docorrr das condições do serviço ou de fatos nele ocorridos, devendo ser 

caracterizado em laudo m&Iico. 

§ 3'? ~ A licença de que trata este artigo será concedido sem pre 
juízo do vencimento ou salário. 

SEÇÃO  

Da Promoção 

Art. 68 - O Docente e o Especialista serão elevados mediante promo-
ção, nos tennos desta Lei. 

§ l 	Entende-se por promoção a elevação do profissional do Magis- 

tério de um nível para outro na mesma classe, tendo em vista curso, estágios, semi 

niír ios, trabalhos publicados de teor educacional ,e tempo de serviço. 

§ 2? - A promoção terá seus critérios regulados por decreto do Pre 
feito. 

SEÇ2ú XI 
Da redução da carga horária 

Art. 69 - Ao Docente e ao Especialista será concedida redução de car 

ga horária quaxïlo tiverem completado cinquenta (50) anos de idade ou vinte (20) ou 

vinte e cinco (25) anos de magistério, conforme se trate de profissional do magis-

tério respectivamente do sexo feminino ou do sexo masculino, 

SEÇÃO XII 
Da Aposentadoria 

Art. 70 - O profissional do magistério será aposentado: 

1 - por invalidez 
II conçulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, ou 

111 - voluntariamente, com salário ou vencimento integral. 
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a) apés 30 (trinta) anos de efetivo exercício, para profissional do se 

xo masculino; 

b)após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício, para o profissio 

nal do sexo feminino. 

§ lç' - A aposentadoria por invalidez será sempre precedida de licença' 

por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses salvo se o laudo médico con 

eluir pela incapacidade definitiva para o serviço público. 

§ 2 - Será aposentado o profissional do magistério que, depois de 24 
' 	

(vinte e quatro) meses de licença para tratamento de saúde, for considerado inv- 

1 ido para o serviço público 

Art. 71 Além dos casos previstos no inciso III do artigo anterior, o 
Profissional do Magistério receberá proventos integrais. 

1 - quando ixwlido, em consequência de acidente no trabalho ou em vir 

tudo de doença profissional nos termos definidos no § 29 do artigo 

67 desta Lei. 

II quando acontido de tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia 

malita, cegueira, lepra, paralisia, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado 

avançado de poget, comprovados por laudo médico. 

$ 	
§ 1 - Inclui-se como acidente no trabalho para os efeitos deste arti 

go, o definido no § 1 9  do artigo 67 desta Lei. 

§ 2? A prova do acidente no trabalho será feita em processo especial 

no prazo de oito (08) dias, prorrogével quando as circunstãncias o exigirem sob 

pena de suspensão de quem omite ou retarda a providência. 

Art. 72 O profissional do magistério que se enquadrar nas disposições 

definidas no inciso III, alíneas "a" e "b" do artigo 70 desta Lei, aposentar-se-ã 

com as vantagens da comissão em cujo exercício se encontrar hi mais de um (01)o 

desde que haja ocupado durante OS (cinco) anos ininterruptos ou 10 (dez) anos in-
tercalados cargo de provimento em comissão, função gratificada ou direção no sis 
tema administrativo do município, direto ou indireto. 

Art. 73 - O profissional do magistério aposentado compuisoriamente por 

motivo de idade, ou por invalidez decorrente de doença não prevista no artigo 71, 

inciso 1 e II e § 19 desta Lei, terá provento proporcional ao tempo de serviço. 
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Parágrafo Único O provento proporcional será acrescido da vantagens 

que, por lei, lhe devam ser incorporadas. 
Art. 74 O provento da inatividade serg reajustado automaticamente,seni 

pre que se modificar o vencimento do profissional em atividade e na mesma propor-

ção, por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda. 

§ i - O provento, salvo o caso do reajuste previsto neste artigo, não 

poderá ser superior aos vencimentos, nem será objeto de reajuste quando o vencimen 

to for alterado em virtude de decisão em processo de enquadramento. 

§ 2 - O provento decorrente de aposentadoria concedido por implementa-

ção de tempo de serviço não poderá ser inferior i remuneração auferida por servi 

dor titular de cargo de igual denominação e categoria funcional. 

SEÇt) III 
Da Remoção 

Art. 75 Remoção é o deslocamento do profissional do magistério 	de 
ema para outra unidade escolar ou serviço 

Art. 76 - Far-se-á a remoção: 

1 ex-oficio, no interesse da administração 
II - a pedido, desde que não contrarie dispositivos legais, nem as conve 

niências do ensino; 

III - por permuta, das partes integradas, com anuência previa dos Direto 

res das Unidades Escolares. 

Art. 77 - O profissional do magistério, quando removido, não poderá dos 
locar-se para a nova área antes da autorização oficial da autoridade que concedeu 

a remoção. 

Art. 78 O profissional do magistério não poderá ser removido quando 

em gozo de licença de qualquer natureza. 

SEÇÃO IV 

Do Afastamento 

Art, 79 O afastamento do profissional do magistério do seu cargo, fun-

ção ou emprego, poderá ocorrer nos seguintes casos: 

1 - Para seu aperfeiçoamento, qualificação, especialização e atualização: 

11 - para exercer as atribuições de cargo ou função de direção em órgão 

do serviço público federal, estadual ou municipal. 

\ 
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§ l - Em qualquer dos casos enumerados neste artigo, a solicitação de 

afastamento poderá ser atendida a critério da autoridade competente, desde que não 

cause prejuízo ao ensino 

§ 2 - O ato de concessão de afastamento será da competência do Prefeito 

SEÇÃO XV 

Da Acumulação 

Art. 80 A acumulação remunerada de cargos, funções e empregos, dar-se-

, 	
á no magistério, para os casos: 

1 de Juiz com um cargo ou emprego de professor; 

ii - de dois cargos ou empregos, ou um cargo e um emprego de professor, 

111 de um cargo ou emprego de professor com outro técnico-científico. 

§ l - Em qualquer dos casos, a acumulação somente será permitida quando 

houver cørrelação de matéria e compatibilidade de horários. 

§ 2 	Além dos casos de acumulação previstos no artigo 99 da Constituí- 

ção Federal é Nrinitída acumulação de proventos dos aposentados quanto ao exercício 

de mariata eletivo, quanto ao de cargo em comissão ou quanto a contrato para presta 
ção de serviços técnicos ou especializados. 

SEÇÃO XVI 
Do Direito de Petição 

Art. Si, £ assegurado aos profissionais do magistério o direito de re 

querer ou representar, obedecidas as normas estabelecidas em leis ou regulamentos.  

SEÇÃO XVII 

Da Progressão HorIzontal 

Art. 82 - Progressão horizontal é o percentual calculado sobre o venci-

mento ou salário a que fará jus o nrissjonal,por quinquênio de efetivo exercício, 

caracterizando-se como recompensa da antiguidade profissional. 

§ 1 - A cada cinco anos de efetivo exerck o correspondefa S (cinco 

por cento) calculado sobre a retribuição correspondente ao padrão, nível ou símbo-

lo do cargo ou emprego a que esteja vinculado o profissional. 
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§ 2 - A progressão funcional é devida a partir do dia imediato àquele 

em que o profissional completar cinco anos de efetivo exercício, quer ocupe cargo 

efetivo ou em comissão e será incluido automaticamente, em folha de pagamento da 

parte interessada. 
§ 39 - A progressão horizontal é extensiva a todos os servidores está-

veis do Sistema Administrativo de ensino. 
Art. 83 - A promoção ou qualquer outra forma de ascensão do profissio-

nal não interromperi a progressão funcional, que passará a ser calculada polo ven 
cimento ou salário básico do cargo ou emprego. 

Art. 84 Será computada para efeito da progressão horizontal, aposenta 

dona ou disponibilidade, o tempo de serviço prestado em cargo,emprego ou função 

integrantes da administração direta ou indireta federal, estadual ou municipal, e 
das fundações institudas ou incorporadas pelo poder público, mesmo que submetidos 
ao regime da legislação trabalhista. 

CAPITULO II 

Dos Deveres 

Art. 85 O pessoal do magistério, em face de sua missão de educar, deve 

preservar os valores morais e intelectuais que representa perante a sociedade, além 

de cumprir as obrigações inerentes profissão, como: 
1 Cumprir e fazer cumprir ordens de seus superiores hierárquicos; 

li ser assduo e pontual; 
111 - incutir pelo exemplo no educando, o espTrito de respeito à autorida-

de, os pnincipios de justiça, solidariedade humana e de amor à Pá 

tnia; 
IV - Guardar sigilo sobre assuntos de sua Unidade Escolar, que não devam' 

ser divulgadas; 

V - esforçar-se pela formação integral do educando; 
VI - apresentar-se nos locais de seu trabalho cm trajes condizentes com a 

profissão; 

VII - proceder na vida pública e na particular de forma que dignifique a 

classe a que pertence; 
VIII - tratar com humanidade e respeito a todos os que o procurem notadainen 

te em suas atividades profissionais; 

IX -sugerir em tempo, providências que visem à melhoria da Educação; 
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.t$EXO 	1 

ESCALA UAU - VALORES DE VENCI1EN't0S E TIV4ONSTRATIVO DA S1TUAc0 DOS CAOS DE PROVtMENTfl EI COISSO DO 

QUADRO PERMANENTE - II - PODER EXECUTIVO 

- 	 -r 
GRUPO 	 CATEGORIA 	 tkf 	VEC1)tE1 	QUANTIDADE 

cLA.SSE 	 C A R O O 	 E 

OCUPACIOYAL 	1 ucio&t 	 9 TVEL 	 ) 	CUIDO 	
VAGO 

Direço e Assessol 	agistrioPessoal de .Diretor da Escola de 19 Gr 

ratuanto doE Nve1 

Iocartad ir io(AI) 
I Dtreção DAI-1 

DAI-1 

DAI-1. 

DAI-1 

DAI-1. 

DAL-1 

DAI-1 

DAI.- 1 

tJAT-i 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

le 

Diretor da Escola de i Gau Joe Bento Pont ,-,  

Direto da Escola de-19 Grau Juares Catuztda 

Diretor da Escola de IQ Grau. Aprgió Camelo 

de Paiva 

Diretor da Escola do 19 Grau Js& Maríaio de 

Meio 

Dírctor da Escola de 19 Grau Francisco Soares 

kouro 

Diretor da Escola de 19 grau Ptancisce Ulbei 

ro Lopes 

Dfxetor da Escola de 19 Grau Mariano Kariniio 

de Oliveira 

Diretor da Escola de 1.9 Grau Dr. Ilbiratan ')i 

aia de Auiat 

Diretor da Escola de 19 Grau Caça10 Bezerra 

Chaves 

170.000 

L70. 000 

170,000 

170.000 

170,000 

170.000 

170,000 

170. 00c1 

170.000 

170.000 

n 
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ESCALA A' - VALORES DE VENCQ1ENTOS E nEM0STRATr70 DA 5iTJACÃo DOS cAcs DL P!OVttMENTO EM COMISSÃO DO CTJADRf PERMANENTE II 

PODER EXECUTIVO 

GRUPO CATEGORIA 1 3j() VECU4EN QOANTIDADE 

OCUPACIONAL FUNCIONAL 

CLASSE C A ! 	 C O E 

KTVEL TO (Cr) 

- PR1 
CUIDO VAW 

flíreçao e Assesso Magiatrio Pessoal de ..Diretordo Centro Educacional !ranei,sco Genes 

racnta de N[vel de Meio -i 170. W0 01 

Intenedirio(DA1) Direo Diretor dC Estola de 19 Grau DAI-1 170.000 LO 05 

.Vice-Diretor de Esc14 de 19 Grau DAI-5 90.000 is 

.Vice-Diretor do Centro Educacional Rural Freu 

cisco Goa de Melo OÂI-S 90.000 01 

.Seeretrio de Escola de 19 Grau DAI-5 90000 13 

.Secretrio do Centro Educacional Rural Fran 

cisco Comes de Meio 0Á15 90000 01 

da 	 a 
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ESCALA 'B - VALORES DE VE1C1flENT0S E SALXIUQS DOS CARGOS E E{PREG8S DO OUÁJWO PEaMEtrF - 	- P(DI!R EXECUTIVO 

CATEGORIA SIM10LO VENCINEITO ou 
GUP0 OCUPÊtCIDNAL 

FUNCIONAL 
CLASSE C 	A 	E O 	O E 

NTVEL SÀtI0 (Cr$) 

Zduca4iQ 	D Naistrio Epeci Supervior Escolar E1)-1, 

lita Suprvior Ecolar ED-2 58.000 

supervisor EecLar ED-3 96.000 

Auxiliar Pe4gico ED-I 80000 

Auxiliar Pedggico ED-2 88.000 

Auxiliar Pedaggio 50-3 96.000 

Pessoal Ptõfeosor ED-1 92.080 

Doccete Professor ED-2 120.000 

Professor E1)-3 145.000 

Professor ED-4 176.000 

Regente Auxiliar 5D4 50.000 

Regente Auxiliar ED-2 64.000 

egente Auxiliar 88.000 

Regente Auxiliar ED-4 102,000 

Auxiliar de Scrvíçoa 	Educaço ED-1 36.000 Ativídadee Pessoal 

Auxiliates Auxiliar 

Ater ãente de Servicos i Ednca. 	 513-2 
	

40.000 

kwi1iar de Serviços Comp1eiwas 
	 ED-5 

	
52.000 
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DEMONSTRATIVO DA StTUACO DOS FUNCI0NÃkIOS 	OPISSiÚAI E AXILIÀRE DO MÃGIST10 DO QUADRO 

PERNANENTE - II - PODER EXECUTIVO 

T!ÀNSPO$IcO / TASOIMAco 

GRUPO: EDUCACRO (En) 

ITUAÇO 	ANTPRtOR   SITUÀCXONO'A  

QUANTIDADE S D4EDLO CARO OS 

- 

5 IMPiOLO FREEN 
DE DE1OMIACAfl F A) TRANSPOSTO OtNOMtNCÃ0 E - CRIADO VAGO 

CARGOS NiVEL B) TRANSFORMADO dHIDO 

02 Professor - 1 PR-T. (A) Profeot 

TOTAL 02 

01 Pxotessor - 2 PR-I1 () Professor 01 

TOTAL 01 

01 ?rofeor - 3 (Á) Professar Dl 	1 
TOTAL 01 

01 rotassor - 4 PR-IV (A) Professor ED4 01 

TOTAL 01 

Regente Auilja 	- 1 A~I' 29 

 

(A) Regnte Auxiliar E01 29 

TOTAL 29 

10 Regente ALLXi1iar - 2 RA-Il (A) Regente Auxiliar iEDz í 	10 

TOTAL 10 

Regente Auxiliar - 3 RA-ITI (A) Reganre Awdliar EI)-] 39 

TOTAL 39 

Regente AuílLar - 4 gA-IV (A) Regente Auu1ir 

TAL 

ET)4 39 

a 	 db 
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DEMOSTkÀTIVO DA SITUAC0 DOS £MPRSGADOS FR0PISIONk1S E AUXILIARES DO AGISTRtO DO QUADRO PERMANENTE - 11 

PODER F.XECUTIVO 

TRANSPOStO 1 TRAN&FOLMAC0 

GRUPO: EDUCA(0 (1ff)) 

SjT(JACÃO 	A1TRIOR  SITUA(ÃO 	NOVA  

QUANTIDADE S12,13C)L0 EP1E(x 0S SPtBOLO PREEN 
DE DEt4OÍINACXO F A)TRJ0SPOStrK0 nENQMIArÃO E CRIADO VAGO 

EMPREGOS NIVEL E) TRÀNS1OACO NIVEL CHIDO 

Supervisor 	1 SP-1 05 

 

(E) Suprvisor Escolar ED-t OS 

8urvior Escolar D-1 03 

TOTAL 05 03 03 

Supervior- 2 SP-ri 'B) Supervísot Escolar E0-2 08 

TOTAL 08 08 

Suprvisr - 3 (3) Suozrvísor Ec1r ED- 3 08 

TOTAL 08 0$ 

Auxiliar Ddagicø ÂP»t (A) Auxiliar Pedgico ED-i. 03 

TOTAL 03 03 

Auxiliar Padag&gico  Auiiiar PdagGgico ED-2 03 

TOTAL 03 03 

Auxiliar Pd.agico AP-T]iI (A) Auxiliar 1'adng6gio ED-3 03 

TOTAL 03 03 

20 Professor - 1 PR-I (A) ProtTessr !í)-1 20 

Profear 

TOTAL 20 10 10 

a 	 a 
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A N E X O III 

DEMONSTRATIVO DÁ SitUAÇ0 DOS EMPEGA0S PRO!ISSICN&IS DO MAGISTIO 00 QUADRO PERIANENTE 	II - 

PODER EXECUTIVO 

flANSP0SI0 / TRAS0MArÀ0 

GIUJPO EDrCAÇÃO (En) 

511 U A CÀO 	AN1SRIØR   SITUAÍÃ0 	NOvA  

DE LNOM1NAO 
ISI 4BOLD 

E 
EtPtEGOS 

Ay'mMsposTo DEN0MINAÀO 
SIMBOLO PREEN 

C!UADO VAGO 

EPREO0S NVE1 B 	TRANSFORMADO NrVEL C[U)O 

01 Professor - Z R-41 (A) Profeøsor BD-2 01 

30 03 

TOTAL 01 30 30 

Profesor - 3 Pi-ILI (À) Professor ED-3 20 

TOTAL 20 20 

professor - P-IV (A) Professor ED-4 20 20 

TOTAL 20 20 

315 Repente Auxiliar - 1 PkI (À) ente Auxiliar ED-1 315 

Recente Auxiliar Et-1 10 

TOTAL 31.5 10 1.0 

Regente Auxi1ir -Z RA-11 (À) Regente Auxiliar ED-2 86 

Regente Auxiliar ED-2 160 

TOTAL 86 160 160 

Regente Auxiliar - 3 RA-111 (A) Rpnte Auxiliar ED-3 80 

TOTAL 80 80 

ia 	 - 1 a 
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A N E X O 111 

STÁT1V0 DA SITUÉtCKO DOS EMPREGADOS PROFISSIONAIS E UXILIAZS DO óUADRO PERMAENTE - II - 

PODER EXECUTIVO 

TRANS?OSIrO / TttANSPOR}!AÇÃO 

GRUPO: ED1CACÀ0 (En) 

SITUAÇÃO 	ANTERIOR  SLTUA(O 	MOVA  

QUANTIDADE LO MPREGOS SIOLO PPLEN 
bFoMIArÀO L A ;' TtWSPOSTO c CtAD' VAGO 

EMPYEGOS NIVEL B) TRÀNSPOttMADO !VEL CRIDO 

kegmte Auxiliar - 4 RA-IV ,A) Rte Aujliar ED-4 30 

TOTAL 30 30 

lOt Setvnts 515-1 () Mnílít de Servíço 

Edaçc tD-1 11 

Auxiliar de Serios 1 

Educação CD-! 30 

TOTAL 101 30 30 

76 M€rndjta ME-I (E Atendnte de Serjco 	1 

1ducaç1c SD-2 7 

Atendente de Servicn 	1 

Educa 

 

RD-2 30 

TOTAL 30 30 

Auxiliar de Servícos Com 

ilementare Tj-5 

TOTAL 20 20 

* 


